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SUBSTITUTIVO ____  AO PROJETO DE LEI 23/2014

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO ESCOTEIRO,   A SER COMEMORADO NO DIA 23 DE ABRIL   E DÁ PROVIDÊNCIAS .

Art. 1º - Fica instituído o dia municipal do escoteiro, a ser comemorado, anualmente, no dia 23 de abril.

Art.  2º -  Na data supra, poderão ser realizadas atividades voltadas à valorização e divulgação dos lemas dos escoteiros, entre eles: noções de dever com a Pátria e para com o próximo.

Art. 3º -  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.


Sala de Sessões, 31 de março de 2014.


MILTON  MARTINS 


VEREADOR 

JUSTIFICATIVA :


O presente projeto de lei visa implantar o DIA MUNICIPAL DO ESCONTEIRO,  em Sete Lagoas. O objetivo do dia comemorativo, além da divulgação e prática do Escotismo, é primordialmente, retirar a criança das ruas, oferecendo lazer e os ensinamentos sadios do Movimento Escoteiro.  A prática do  escotismo contribui, decisivamente para que os jovens assumam o seu próprio desenvolvimento, no que tange à parte física, intelectual, social, afetiva, espiritual e patriota.


O Escotismo ou escutismo, fundado por Lorde Robert Stephenson Smyth Baden-Powell, em 1907, é um movimento mundial, educacional, voluntário, apartidário e sem fins lucrativos que ajuda no desenvolvimento de crianças e jovens.  Com o escotismo, o praticante é incentivado a realizar atividades em grupo, em contato com a natureza e desenvolve valores como fraternidade, lealdade, altruísmo, responsabilidade, respeito e disciplina.


Certo da importância do presente Projeto de Lei,  submeto-o ao crivo de nossos pares para análise e aprovação.


MILTON  MARTINS


VEREADOR

